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Edital nº 003/2020-COMISSÃO CONSULTIVA/TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS - 
CD 

Boa Vista/RR, 18 de setembro de 2020. 
 
A Comissão criada com o objetivo de realizar os processos de escolha de representantes 
técnicos-administrativos para comporem os Conselhos Superiores (CD, CUni e CEPE) da 
Universidade Federal de Roraima (UFRR) - Portaria nº 530/2020-GR, de 24 de agosto de 2020, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de prorrogação das inscrições para a 
escolha dos representantes Técnicos-Administrativos no CD, biênio 2020/2022. 
 

1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1. Poderão candidatar-se os técnicos-administrativos do quadro de pessoal efetivo da UFRR 
que estejam em efetiva atividade na Instituição. 
1.2. Os servidores técnicos-administrativos interessados em concorrer a vaga, deverão 
formar chapa composta por titular e suplente respectivamente, e efetuar suas respectivas 
inscrições por meio do envio da documentação e formulário próprio fornecido pela 
Comissão, nos dias, horários e local estipulados conforme atualização do cronograma, 
anexo I. 
1.3. A inscrição poderá ser feita pelo titular ou suplente da chapa, respeitando as indicações do 
item 3. 
1.4. A numeração da chapa será fornecida pela Comissão, de forma crescente, respeitando a 
ordem cronológica de recebimento dos documentos de inscrição. 
1.5. Não poderão candidatar-se os técnicos-administrativos que estão no segundo mandato de 
representantes no CD, como titular ou suplente. 
1.6. Não participarão do Conselho Diretor os servidores da UFRR ocupantes de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

 
2. DISPOSITIVOS FINAIS 
2.1. Os demais itens constantes no Edital nº 001/2020-COMISSÃO 
CONSULTIVA/TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS - CD, de 08 de setembro de 2020, não 
sofrem modificações. 
  

 
 

Jefferson Tiago de Souza Mendes da Silva 
Presidente da Comissão - Portaria nº. 530/2020-GR
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ANEXO I - CRONOGRAMA 

DATA AÇÃO HORÁRIO LOCAL 

08.09.2020 Publicação do Edital 09h Site dos Conselhos Superiores 

09.09.2020 e 
10.09.2020 Impugnação do Edital - Envio de e-mail a Secretaria do Conselhos 

Superiores 

11.09.2020 Resultado dos pedidos de 
impugnação do Edital 

Até às 16h Site dos Conselhos Superiores 

14.09.2020 a 
24.09.2020 

Período de inscrições das 
chapas 

- Envio de e-mail a Secretaria do 
Conselhos Superiores 

25.09.2020 Homologação das inscrições Até às 18h Site dos Conselhos Superiores 

28.09.2020 Recurso contra homologação 
das inscrições 

- Envio de e-mail a Secretaria do Conselhos 
Superiores 

29.09.2020 Resultados dos Recursos contra 
homologação das inscrições 

Até às 18h Site dos Conselhos Superiores 

30.09.2020 a 
05.10.2020 

Período de Campanha das 
chapas 

- - 

06.10.2020 Eleição 09h às 17h PLATAFORMA SIGELEIÇÕES 

06.10.2020 Apuração dos votos Até às 18h30 - 

06.10.2020 Resultado parcial da Eleição Até às 20h Site dos Conselhos Superiores 

07.10.2020 Recurso contra o resultado 
parcial da Eleição 

- Envio de e-mail a Secretaria do Conselhos 
Superiores 

08.10.2020 Resultado dos recursos contra o 
resultado parcial da Eleição 

Até às 18h Site dos Conselhos Superiores 

09.10.2020 Resultado Final da Eleição Até às 16h Site dos Conselhos Superiores 

09.10.2020 Encaminhamento do Processo à 
Secretaria do Conselhos 

Superiores 

Até às 18h - 

 


